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PODER LEGISLATIVO

PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTTTUTÇÃo, JUST|çA E REDAçÃo, SOBRE 0
PRG'ETO DE LEI DA CÂilARA M M8/ixPs, DE 5 DE AGOSTO DE 2025.

I- RELATÓRP

Trata-se de proposição de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipai

de Icapuí que visa instituir o Programa "Minutos Legislativos" na Radio FM Edu-

cativa municipal, destinado à divulgação de informações sobre as atiüdades

legislativas e temas de interesse público, com üstas à promoção da transparência e

participação cidadã.

II- ANALISE JURIDICA

O Projeto de Lei da Câmara no 02812025 apresenta competência legrslativa

municipal, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal e dos arts. 40, I,

82 e § 20 do art.83 da lei Orgânica do Município de Icapuí/CE, cabendo à Câmara

Municipal legislar sobre assuntos de interesse iocal e organizar os sewiços de sua

administração.

A iniciativa é legitimada pela Mesa Diretora, nos termos do Regimento In-
temo (art. 97), sendo regular quanto à forma e ao conteúdo. O projeto obsewa a

técnica legrslativa preüsta na Lei Complementar no 95/1998, contendo ementa,

articulação adequada e redação clara.

Quanto à constitucionalidade e legalidade, a proposição está em conformi-
dade com os princípios da publicidade, da eficiência e da transparência

administrativa, preüstos no caput do art. 37 da Constituição Federal. Ademais, a

matéria atende aos requisitos regimentais.

A instituição do Programa "Minutos Legislatiuos" configura medida de forta-

lecimento da cidadania e de incentivo à participação popular, inserindo-se no

contexto de comunicação institucional e de divulgação dos atos legislativos.
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ilr- coNcLusAo

Diante do exposto, esta Comissão opina pela regular tramitação do Projeto

de Lei da Câmarano 02812025, por atender aos requisitos constitucionais, legais e

regimentais aplicáveis.

Consulto aos Membros da Comissão:

Como vota oVereador/Secretário THIAGO VICTOR SOUSA REBOUÇAS?

Como vota o Vereador/Membro GLEILSON REBOUÇAS DA SILVA
(BEBE)?

Aprovado por unanimidade, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação

emite parecer favorável à aprova@o do Prqeto de Lei da Câmara no 02812025,

considerando sua conformidade formal, material e regimental.

Sala das Comissões, em 13 de agosto de 2025.

HERM NIA MÁRIA REBOUÇAS SA DE OLIVEIRA
Vereadora - Relatora
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AUDrÊNcrA DA coil§sÃo DE coNsrrurçÃo, JUsflçA E REDAçÃo, REAL|-

ZADA ÀS O9:15h, DO DIA 13 DE AGOSTO DÉ2025, NA SALA DAS COiIISSOES

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUí.

No dia 13 de agosto de 2025, na Sala das Comissões, às 09:15h, a Comissão

de Constituição, Justiça e Redação, sob a presidência da Vereadora HERMÍNIA
MARIA REBOUÇAS BARBOSA DE OLIVEIRA, esteve reunida para análise do

Projeto de lei da Câmara no 02812025, de 5 de agosto de 2025, de iniciativa da

Mesa Diretora. Na ocasião, a Senhora Presidente e Relatora explanou o seu Parecer

sobre o referido projeto, votando pelo seu acolhimento, sendo seguido pelos demais

componentes da comissã0, perfazendo o total de três votos a favor da aprovação.

Não tendo mais nada a constar, a reunião foi encenada às 1t:35h.

Sala das Comissões, 13 de agosto de 2025.

HERM NlA REBOUÇAS BÁRBOSA DE OLI\,T,IRA
Vereadora - Presidente

THTAGO \,IC|OR SOUSA REBOUÇAS
Vereador - Secretário

ILSO REBOUÇAS DÂ SILVA (BEB
Vereador - Membro

Rur Joc. Gr5ho,125, Cctto,lc.ptlírcE, CEP 628ílxm lÍêhíbnê (88)3432.í20 C PJr 35lE0,a,t2l0(ú1{, :,r.:rnr 3

Ê{n|l: caÍttardcapubteà(ffi .G!m I wwu.cmicáDui.cê.oov,br

I

/1/g-


